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     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS FORQUILHAS
     Estado do Rio Grande do Sul

SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS   
FORQUILHAS
                               Presidente: Ver. SÉRGIO PRUSCH VITT
                               Secretário: Ver. JEFERSON SPARREMBERGER OLIVEIRA

ATA nº 005/2021: Ao  primeiro dia do mês de Março de 2021, as dezenove horas,
reuniram-se na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Três
Forquilhas, os seguintes vereadores: Almiro Witt de Aguiar – PP, Ezequiel Rocha
Guimarães – MDB, Gélcio Sparremberger Witt – MDB, Jarbas Jacoby Brehm –
MDB, Jeferson Sparremberger de Oliveira MDB, João Oli da Rosa – PP, Ricardo
Lima da Silva – PP, Sérgio Prusch Vitt- MDB e Silvério Beck Konig- PP. Assim
havendo número regimental de vereadores, o Senhor Presidente declarou aberta
a primeira Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e um e solicitou do Ver.
Gélcio a  leitura  de  um  versículo  da  Bíblia.  Dando  seguimento,  solicitou  do
Secretário da mesa a leitura das Atas das Sessões Extraordinárias nº002/21 do
dia  04 de Janeiro de dois mil e vinte e um. Ata nº 003/2021 do dia 19 de janeiro
de 2021 e  Ata  nº  004/2021 do dia  10  de fevereiro  de  2021.   A  seguir  o  Sr.
Presidente  colocou-  as  em discussão.  Não  havendo  quem queira   discuti-las
colocou  em  votação  que  todas  foram  aprovadas  por  unanimidade.  Dando
seguimento aos trabalhos passou ao Secretário da mesa a leitura do   LEITURA

DO  EXPEDIENTE:  Ofício  nº  050  /2021  do  Executivo  Municipal,  enviando
Projeto de Lei. Projeto de Lei nº 011/2021: Altera a Redação do Artigo 3º da
Lei  Municipal  nº  1.702/2019.  Ofício nº  051/2021 do Executivo Municipal,
enviando Projeto de Lei. Projeto de Lei nº 012/2021: Altera a Redação do
Artigo 3º da Lei  Municipal nº 430/2001. Ofício nº 052/2021 do Executivo
Municipal,  enviando Projeto  de Lei.:  Projeto  de Lei  nº013/2021:  Altera a
Redação do Artigo 3º  da Lei Municipal n°1.552/2017. Ofício nº 53/2021 do
Executivo Municipal, enviando Projeto de Lei. Projeto de Lei nº 014/2021:
Institui  o Programa de Recuperação Fiscal  REFIS do Município de Três
Forquilhas para pessoas físicas e jurídicas e da outras providências. Ofício
nº 054/2021 do Executivo Municipal, enviando Projeto de Lei .Projeto de Lei
nº  015/2021  :  Suplementa  Rubricas  da  Vigente  Lei  Orçamentária  e  da
outras providências .Ofício nº 055/2021 do Executivo Municipal, enviando
Projeto  de  Lei.  Projeto  de  Lei  nº  016/2021:  Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a Firmar Convênio com o Município de Terra de Areia. Ofício nº
056/2021 do Executivo Municipal, enviando Projeto de Lei. Projeto de Lei nº
017/2021: Suplementa Rubricas da Vigente Lei Orçamentária e dá outras
providências.  A seguir o Senhor Presidente passou ao espaço  destinado ao
PEQUENO EXPEDIENTE.. Não havendo quem queira usar o espaço, passou ao
GRANDE  EXPEDIENTE.  Não havendo quem queira usá-lo, o Senhor Presidente



passou a DISCUSSÃO DA PAUTA. Colocou em discussão os Projetos de Lei nº
011, 012, 013, 014, 015, 016 e o17/2021. Não havendo quem queira discutir, o
Senhor Presidente baixou para as Comissões e suspendeu a Sessão para serem
apresentados os pareceres.  Retornando aos trabalhos, pediu ao Secretário da
Mesa  a  leitura  dos  Projetos  baixados  para  as  Comissões,  concluídos  com
pareceres  favoráveis  e  passou  a  ORDEM  DO  DIA;  Colocou  em  votação  os
Projetos  de  Lei  nº  011,  012,  013,  014,  015,  016,  e  017/2021  sendo  todos
aprovados por unanimidade.    A seguir o Senhor Presidente passou ao espaço
para as  EXPLICAÇÕES PESSOAIS .,. Não havendo quem queira fazer uso do
espaço e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a
presente  Sessão Ordinária. Do que para constar, foi lavrada a presente  Ata que
foi  digitada  e  são  levantados  os  trabalhos.  Eu,     Secretário  a  subscrevo,
juntamente com o Senhor Presidente.    
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